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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA


DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADO PELA EMPRESA XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 14.707.364/0001-10.
LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Edital nº 08/2021
Processo nº 59520.000668/2021-63
OBJETO: Fornecimento, transporte, carga e descarga de máquinas, visando atender demandas de municípios, associações, cooperativas e de outras ações na área de atuação da CODEVASF, no Estado da Bahia, sob a gestão da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, distribuídos em 20 (vinte) itens.

IMPETRANTE: XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 14.707.364/0001-10.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 


Análise do Pedido de Impugnação do Edital nº 08/2021, PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, Processo nº 59520.000668/2021-63, apresentado pela empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 14.707.364/0001-10 que tem por objeto o Fornecimento, transporte, carga e descarga de máquinas, visando atender demandas de municípios, associações, cooperativas e de outras ações na área de atuação da CODEVASF, no Estado da Bahia, sob a gestão da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, distribuídos em 20 (vinte) itens.

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União no dia 17 de setembro de 2021, com data de recebimento das propostas financeiras e documentos de habilitação a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

A sessão pública de abertura das propostas está marcada para o dia 29 (vinte e nove) de setembro de 2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
2. DA TEMPESTIVIDADE:


O pedido de impugnação do Edital nº 08/2021 interposto foi endereçado tempestivamente à Comissão de Julgamento, consoante o art. 24 do Decreto nº 10.024/2019. 

A impetrante apresentou o pedido de impugnação, conforme abaixo e documento em anexo, e a CODEVASF se manifestou sobre o assunto, conforme veremos adiante.
3. DAS CONSIDERAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO:
De um modo geral, a empresa impetrante alega que a CODEVASF acate o pedido de impugnação para retificar a descrição dos itens 07 a 10 (Pá Carregadeira) com relação ao tipo de bomba do sistema hidráulico. A impetrante com vistas a ampliar o universo de competidores, sob pena de restar caracterizado o direcionamento da licitação por restrição indevida, sugere a seguinte retificação na especificação técnica do sistema hidráulico: sistema hidráulico acionado por bomba de dupla de engrenagem ou bomba de pistão de fluxo variável.
4. ANÁLISE DO MÉRITO:

A área técnica ao analisar o pedido de impugnação impetrado pela empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 14.707.364/0001-10, com o objetivo de ampliar a competitividade e evitar a restrição de participação de empresas do ramo na licitação do Edital nº 008/2021, acata o pedido de impugnação, pelos seguintes motivos:

· No caso da descrição das especificações técnicas dos itens 07 a 10, houve durante a instrução do processo licitatório um erro de digitação. Ou seja, da mesma forma que está sendo aceito um sistema hidráulico acionado por bomba de dupla de engrenagem ou bomba de pistão de fluxo variável para os demais itens da planilha orçamentária, também será aceita essa mesma descrição para os itens 07 a 10;
· O sistema hidráulico acionado por bomba de dupla de engrenagem ou bomba de pistão de fluxo variável contempla os diversos fornecedores de pás carregadeiras existentes no mercado, ampliando a competitividade.
5. CONCLUSÃO:

A Comissão de Julgamento constituída pela Determinação nº 242 de 20/09/2021, auxiliada pela área técnica, ACATA O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, impetrado pela empresa XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 14.707.364/0001-10, por razões técnicas e legais que embasaram o deferimento do pleito.

Bom Jesus da Lapa – BA, 27/09/2021.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000668/2021-63.
FABIO GOMES COSTA 
Pregoeiro – Edital nº 08/2021
Determinação nº 242/2021.
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